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Quando os números têm nome

Gislaine Beatriz Rodrigues Duarte. 
Letícia Foster Rodrigues. Marinês 
Teresinha Schneider. Josiane Natel 
Alves. Paula Gabriela Torres Pereira. 
Mirella dos Santos da Silva. Uliana 
Teresinha Fagundes. Karizele Oliveira 
Senna. Leila Raquel Camargo Feltrin. 
Paula Gomes Gonhi. Marlei de Fáti-
ma Froelich. Ianca Diniz Soares. Julia-
ne Schuster. Tereza de Jesus Trindade 
da Silva. Cláudia Rosane Casseres da 
Cunha.  Cássia Nascimento. Roseli 
Vanda Pires Albuquerque. Glai Maria 
da Costa Conceição. Miriane Lacerda 
Vieira. Silvana Germann de Aguiar. 
Gislaine Reguss. Angélica Ines Stre-
low. Daiane Rosa Zastrow. 

Acima, os nomes das vinte e três 
vítimas de feminicídio no estado do 
Rio Grande do Sul em 2026. Vinte 
e três mulheres que tinham afetos, 
família, história e projetos de vida, e 
um número incontável de vidas im-
pactadas pela perda de tais mulheres. 

O feminicídio é definido pelo 
Código Penal como o crime de “ma-
tar mulher por razões da condição 
do sexo feminino”, com penas que 
podem alcançar a quarenta anos de 
reclusão, e costuma ser o último capí-
tulo de uma sequência de violências 
que começam muito antes – como 
no controle e na vigilância cotidianos, 
no ciúme possessivo, no menosprezo, 
entre outras tantas. 

No Brasil, os números evidenciam 
a magnitude do problema. Em 2025, 
foram registradas 6.904 vítimas de 
feminicídio consumado ou tentado. 
Cumpre, contudo, pontuar: embora o 
número de homens assassinados seja 
superior ao de mulheres, os contextos 
não se confundem. Homens morrem, 
majoritariamente, em cenários de 
violência urbana, disputas criminais 
ou conflitos interpessoais. Mulheres, 
além de vítimas dos cenários des-
critos, também morrem em razão 
do gênero – frequentemente, dentro 
do próprio lar, por companheiros ou 
ex-companheiros. 

Diante da realidade, uma pergunta 
inevitável surge: por que, mesmo 
com leis rigorosas – a Lei Marina 
da Penha é referência no mundo e 
o crime de feminicídio tem a maior 
pena do Código Penal – e políticas 
públicas abundantes, os números são 

estarrecedores e crescem ano após 
ano?

Pesquisas recentes da organização 
sem fins lucrativos Serenas, dedicada 
a prevenir violências baseadas no 
gênero por meio da educação, apon-
tam que a resposta está em lacunas 
estruturais. Há falhas na educação, já 
que muitas crianças, adolescentes e 
jovens sequer reconhecem determi-
nados atos como violência de gênero, 
a exemplo de comentários ofensivos, 
sexualização de meninas e mulheres 
e comportamentos de controle – o 
que dificulta a prevenção e a mu-
dança social –, e falhas na segurança 
pública, que carece de profissionais 
capacitados e protocolos eficazes 
para atender vítimas de violência 
– o que desestimula as mulheres a 
denunciar agressores.  

Portanto, o Estado precisa assumir 
protagonismo no enfrentamento da 
violência de gênero mediante investi-
mentos massivos em educação e em 
campanhas públicas permanentes de 
conscientização, a fim de promover 
reflexão e prevenir comportamentos 
violentos. Discutir respeito, igualdade 
e limites nas relações humanas não 
enfraquece a sociedade – ao contrá-
rio: fortalece a cultura de convivência 
e contribui para que gerações presen-
tes e futuras reconheçam e rejeitem 
atitudes nocivas.

Também urge capacitar agentes 
públicos para que cenários de risco 
sejam identificados com antecedên-
cia e tratados com a seriedade que 
exigem. 

Mas não só: cada um de nós, 
enquanto sociedade, precisa refletir 
sobre o tema e repensar atitudes 
cotidianas que contribuem para a 
escalada da violência. 

Os nomes que abrem este texto não 
são apenas um registro doloroso. São 
um chamado à reflexão. Cada femi-
nicídio representa uma falha coletiva 
que precisa ser compreendida para 
que não se repita. É passada a hora de 
o Estado corrigir as lacunas estrutu-
rais e a sociedade rever padrões de 
comportamento para, juntos, preser-
var a vida das mulheres brasileiras. 

Por fim, convém recordar: se você 
é vítima de violência, disque “180” ou 
“190”. 

Stella Corrêa 
de Azambuja
Pedagogo, 
psicopedagogo e 
expositor espírita
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